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DECRETO N° 10, DE 24 DE AGOSTO DE 2022

 
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO
DIA 26 DE AGOSTO DE 2022, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INHAPI –AL, no uso
de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela
constituição federal e lei orgânica municipal.
 
DECRETA:
 
Art. 1° Ponto facultativo no dia 26 de agosto de 2022, sem
prejuízo da prestação de serviços considerados essenciais.
 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revoga-se as disposições em contrário.
 
Inhapi - AL, de 24 de agosto 2022.
 
LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
Prefeito 
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